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ITI VO AO 1 PRO7ETO IDE'd DZIA	 t95• I	 I id ti

ALTERA_C_PAR!ÁGRAFO À D %JrYSTITU_
P—tivà" -ao proPto de ei 41 9 -,--Z=ETOV74- AS LEIS-
--N 2 s 10.688, de 28/11 8 e Lei n 2 10.722,	 de

22/3/89, reajusta os vencimentos e salários do
funcionalismo munciipal, concede abono na forma
que especifica, e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO PAULO decreta:

Art. 1 2 - Fica alterado o parágrafo 3 2 do Artigo 4 2 do Substitutivo ao

Projeto de Lei 41/95, passando a ter a seguinte redação:

ART. 4 2 - 	

PARÁGRAFO 3 2 - NÃO SERÁ CONCEDIDO REAJUSTE SE APLICADO O

ÍNDICE NA FORMA DO PARÁGRAFO ANTERIOR AS DESPESAS COM PES-

SOAL E RESPECTIVOS ENCARGOS ULTRAPASSAREM 65% ( SESSENTA ;E

CINCO POR CENTO) DA MÉDIA DAS RECEITAS CORRENTES.

Art. 2 2 - Esta Lei entr á em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposiçães em co r io.
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Cód. 0522

Alter1a.A Art. 2 2 do PROJETO DE LEI 41/95,

que revoga as Leis n 2 s 10.688, de 28/11/88
e a Lei n2 10.722, de 22 de março de 1989,
que reajusta os vencimentos e sal jrios do
funcionalismo municipal, concede abono na
forma que especifica, e d 'c't outras provicràn
cias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1 2 - Fica alterado ooartigo 2 2 do Substitutivo ao Projeto de Lei

n 2 41/95, passando a ter a seguinte redação:

ART. 2 2 - OS PADRÕES DE VENCIMENTOS DO FUNCIONALISMO MUNICI-

PAL, AS FUNÇÕES GRATIFICADAS E OS LAÁRIO FAMÍLIA E ESPOSA FI

CAM REAJUSTADOS, A PARTIR DE 1 2 DE FEVEREIRO DE 1995,	 EM

81 % (OITENTA E UM POR CENTO).

Art. 2 2 - Esta lei entrar j em vigor na data de sua publicação, revogadas
1,--

as disposiç jes em cant‘arío.
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Sala das Sessães, 13 de fevereino de 1995.
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a; na fUrma regimental, o'

ENCERRAKENTO DA WISCUSSÃO do PROJETO DE LEI ng

'APROVADÕ1
13 ,FEV Ld/- *

PEQUER1Y.ENTO E! / 95

devendo o mesmo passar i)fase de votação.
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